PARECER JURÍDICO.

SÚMULA: Altera a Lei Municipal nº 1.467/2000 que dispõe sobre o Conselho de Alimentação Escolar do Município de Cambé e dá outras providências.






Visa o presente projeto de lei, de autoria do Executivo Municipal, a necessária autorização legislativa para alterar a Lei Municipal nº 1.467/2000 que dispõe sobre o Conselho de Alimentação Escolar do Município de Cambé e dá outras providências.






O Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), implantado em 1955, através da Resolução nº 32, de 10 de agosto de 2006, garante, por meio da transferência de recursos financeiros, a alimentação escolar dos alunos da educação infantil (creches e pré-escola) e do ensino fundamental, inclusive das escolas indígenas, matriculados em escolas públicas e filantrópicas.





Seu objetivo é atender as necessidades nutricionais dos alunos durante sua permanência em sala de aula, contribuindo para o crescimento, o desenvolvimento, a aprendizagem e o rendimento escolar dos estudantes, bem como promover a formação de hábitos alimentares saudáveis.






O Conselho de Alimentação Escolar – CAE é um órgão deliberativo, fiscalizador, de assessoramento e acompanhamento, que desenvolve suas atividades de acordo com os princípios do reconhecimento da alimentação escolar como direito do educando; priorização do atendimento à criança e ao adolescente; estímulo à participação da comunidade para orientar suas decisões; articulação de suas ações com as políticas sociais vigentes.






O projeto em apreço objetiva adequar o Conselho de Alimentação Escolar do Município de Cambé às diretrizes e bases fixadas pela legislação federal e, com isso, melhorar o atendimento das necessidades nutricionais dos alunos de sua rede escolar.





Quando trata da competência comum, a Lei Orgânica do Município estabelece:

“Art. 6º É da competência administrativa comum do Município, da União e do Estado, observada a lei complementar federal, no exercício das seguintes medidas”:

“V – proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência”.






À alta apreciação de Vossas Excelências.






Cambé, 22 de fevereiro de 2010.






José Alceu Bissoqui – Procurador Jurídico. 




